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EDITAL N.º 97/2013 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA ARRENDAMENTO (FINS NÃO HABITACIONAIS) DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

DA CAFETARIA DO CENTRO COORDENADOR DE TRANSPORTES,  
SITO NA RUA DA SEARA NOVA, EM CASTRO VERDE 

 

Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde: 

No uso da competência que lhe confere a alínea h) do n.º 2 do art. 68.º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, torna público que se encontra aberto 

concurso público para arrendamento do estabelecimento comercial da cafetaria do centro coordenador de 

transportes públicos, sito na Rua da Seara Nova, em Castro Verde. 

1. Candidaturas: As propostas deverão ser entregues até às 16:00 horas do dia 26 de setembro de 2013, na 

Secção Financeira e Património ou remetidas pelo correio sob registo e com aviso de receção. 

2. Processo de concurso: O Programa de Concurso e o Caderno de Encargos podem ser requeridos na 

Secção Financeira e Património, durante as horas normais de expediente: das 9:00 h às 12:30 h e das 14:00 h 

às 17:30 h, ou na página da Internet do município: www.cm-castroverde.pt 

3. Documentos que devem acompanhar a proposta: Os que vêm referidos no art. 6.º do Programa de 

Concurso. 

4. Base do concurso: O valor base da renda mensal do concurso é de 350 € (Trezentos e Cinquenta Euros), 

de retribuição mínima mensal. 

5. Adjudicação: O critério para a adjudicação será feito segundo o valor mais alto.  

6. Prazo pelo qual é celebrado o contrato de arrendamento: dois anos a contar da data de celebração do 

concurso, podendo renovar-se por períodos sucessivos de um ano. 

7. Outras condições: As demais condições de adjudicação do arrendamento da exploração do 

estabelecimento comercial constam no caderno de encargos do concurso. 

 

Município de Castro Verde, 9 de setembro de 2013 

O Presidente, 

 

/ Francisco José Caldeira Duarte, Arq. / 
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